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LEI Nº 892

DISPO~ S03RS A CESSÃO POR EJ'1TI?R"",STn~ODO CENTRO

ESPORTIVO E CULTlJRAL "ALZIRfl. 'lARGAS RA.ZZE" ,

PARA O GREiS UNIDOS D•.ll. SATIDP..DE.

A CÂIvIARA MUNICIPAL DE MIRA:!, por seus representantes aprovou e eu
PREF3I~O ~EtnTICIPAL,sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº - Fica o Foder Executivo Municipal autorizado a fazer a
cessão por :EJ:lpréstino,ias depe__dêr:cias da uaora de Esportes, Centro t

Esportivo e G-i.lltv..ral "ALZIRA 'lARGAS P..AZZE", no 'período de 08{oi to) a 15

(quinze) de Junho de 1991, para o GRES "unIDOS DA SAUDADE" realizar a
IV!:! F::STA DA .tU.~IZJ;.DE, sem ônus para a referida Escola de Ganoa8

Art. IIº - No período da realização da IVª' FESTA DA AKIZADE, a
E~tidade promotora do evento poderá realizar a cobra~ça de inGressos na••..

portaria, para fazer face às despesas, nos termos do requeriillentoapre-
sentado.

Pxt.IIIQ - Revogam-se as disposiçoes em contrário entrando esta •
Lei em vigor na data de sua publicação.

T:::?4NDO, :portanto, a ~odas as a"..i.toridadese a quem o conhec ímen to e
execuçaõ desta Lei couber, que f' . '"-'" . , .a cumpr-am e a raçam cumpr-i r cao ln-C8lra-
mente como nela se ,contem ••

~fiir,-::í(MG) , 01 de Março de 1991

. g})raça O<.aul doares, 126 7ijeletones: 426..1260 e 426..1288 @ep. 36.790 .J}tira í - ./fI/!)


